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Aútera  a' reda€ão do iriciso 1, do ptmágrüo
i°  do     flriiio  2°  da  Leí Muftícipd  n°
1.968/16,edáouftas,i)ro`údêncías:

JOSIEL FERNANDó GmsELI, Prefeito Mricipar ^de. Ponte Pr",

i'àndo\a vigorar.com a segi+inte re-dação:

Estado do Rio Grande do Sul,

r            FAÇ0 §ABER que.q câmara Municipal de veLeadores aprovou e õu
samciono e propulgó a se8uint€ Lei:  `.'                                                  t

Art.  1°  - 0  inciso 1, do par`ágmfo  1°, `do artigo 2° da Lei Municipal n°
1.968/16,a\qualcriaoConselhoMunicipaldeControleSociddoSmeammüBásico,`é
altemdo'

«Art.,'29,

(...)   ,``.

§1°/TAcomposiçãodóConselhoÁseráconstitui'dapor:

`  I -um rei)mesentante indícado pela EM`ATER/ASCAR local e seu.respectivo suplente;

(.,..)",

`      ,A]i  2tL.-As  despesas  deçorrentés  da  presente  iíei  çórrerão a`cbnta de
dotaçãQ orçamentária consignada úa lei de meios. `

Art. 3° - Esta'Ijei entrará em Vigor iia data de suã publicàção.

Art. 4° - Ràvogam,se as disposições em contrário.

`<   \  ` Gabine3e  do  Prefeito M,uh`icipal de Ponte Preta, ¥s  2#  dias dq  mês de
fevereiTo do aho.d`e .2026.
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Eétado  do  FUó.G_rand`e  do  Su`i    -
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`LÂÉRCIO.BRÚN

'    Mb. Pbsidenéda câmara de vereadores  \-

Nésta Cidáde

Assunto:Éncahi`nhamentoc.Justiricativado15roj_eço4cLei
o8Éo26.

0 presente projeto -de  lei\tem por finalidade alti dispositivo aa Lei
-,/

-Municipa|+`.9_68/2.01ó.

cr;ão ído conâekeoí #=[.;cí;paa[]dté.9c6o8íã;:ç€ séocfflmTeá: SLeãàne,,:teo] á:c#Ld::Ppg[::ob„
\.(

0inciso1,doparágrafolp,doarigo2°daLeíMunicipalnd1.968n016é

`oqueitmtadacomposíçãodorespectivoConselhó."

AalteraéãpproposüvisasubstituirorepresentanwdoCoriselhoqueãess.e
momefltonãoéconveniadocomoMunicípiodcPontePretftincluind'oumrepresentante-
d-EMA'TER/ASCAR.

.     Éste Consemo, é de fimdamental importâncía, pois é o principal.canal de
contro]e sociá], onde a sociedade civil e o poder púb]Íco umem esforços para fiscaljzar e.`plariejar os` serviços  de  água,  esgoto  e  lixo,  motivo  peló  qual,  se  busc-a  atualizar-sua

composição.

v.ereadores.
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Temos-que o riésente prójeto contemph o inteiesse púbLico local.

Ássim  é  que  submetemos  o  i)resente  projeto  a

câmara g{,:`;.;t,:¥f#€2,áÉfeadores
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qpreciação  dos  not)res
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